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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 58/2014
Com o objetivo de apoiar a estratégia de redução das 

disparidades sociais e económicas no Espaço Económico 
Europeu, foi estabelecido o Acordo sobre o Espaço Econó-
mico Europeu, no âmbito do qual os Estados EFTA — Islândia, 
Liechtenstein e Noruega — contribuem financeiramente 
para o progresso social e económico de estados da União 
Europeia e do Espaço Económico Europeu.

Os referidos Estados celebraram, em 28 de março de 
2012, um Memorando de Entendimento com o Estado 
português para implementação do designado Mecanismo 
Financeiro do Espaço Económico Europeu (MFEEE) 
2009-2014, no âmbito do qual foi definida, entre outras 
áreas, a área programática PA1 «Gestão Integrada das 
Águas Marinhas», que integra o Programa PT02 — Gestão 
Integrada das Águas Marinhas e Costeiras.

De acordo com o Regulamento de Execução do Meca-
nismo, o programa é objeto de financiamento pelo MFEEE 
2009-2014 em 85 % e de financiamento nacional em 15 %.

No referido Memorando de Entendimento consta como 
projeto predefinido a aquisição de um navio com capaci-
dade de posicionamento dinâmico e do respetivo equipa-
mento para investigação marinha, cujo organismo execu-
tor é o Instituto Português do Mar e da Atmosfera, I. P. 
(IPMA, I. P.).

Resulta, portanto, dos compromissos assumidos no âmbito 
do MFEEE 2009-2014 que o IPMA, I. P., tem necessidade 
de contratar a aquisição de um navio para investigação 
científica oceânica, com capacidade para o reconhecimento 
da biodiversidade marinha, a avaliação do estudo dos ecos-
sistemas marinhos, o mapeamento de habitats, realizando, 
entre outras, operações de arrasto científico e da pesca e 
operações de veículos submarinos de operação remota.

A assunção de compromissos plurianuais referentes a 
essa aquisição foi aprovada, em 14 de novembro de 2013, 
por despacho dos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas das finanças e do mar, nos termos da alínea a) do 
n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, 
alterada pelas Leis n.os 20/2012, de 14 de maio, 64/2012, 
de 20 de dezembro, e 66-B/2012, de 31 de dezembro, e do 
n.º 1 do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de 
junho, alterado pelas Leis n.os 64/2012, de 20 de dezembro, 
e 66-B/2012, de 31 de dezembro.

Tendo presente que o Programa PT02 — Gestão Inte-
grada das Águas Marinhas e Costeiras foi aprovado em 
7 de outubro de 2013, e que a execução das despesas dos 
respetivos projetos deve ocorrer até 30 de abril de 2017, 
importa dar início aos procedimentos relativos à aquisição 
de um navio com capacidade de posicionamento dinâmico 
e do respetivo equipamento para investigação marinha.

Assim:
Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º e do n.º 1 

do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, 
do n.º 1 do artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, 
da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 
21 de fevereiro, do n.º 1 do artigo 11.º e do n.º 5 do ar-
tigo 23.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, e 
da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho 
de Ministros resolve:

1 — Autorizar o Instituto Português do Mar e da Atmos-
fera, I. P. (IPMA, I. P.), no âmbito do projeto incluído no 

Programa PT02 — Gestão Integrada das Águas Marinhas 
e Costeiras, a realizar a despesa:

a) Relativa à aquisição de um navio com capacidade de 
posicionamento dinâmico, para operações de arrasto científico 
e da pesca, até ao montante máximo de 7 870 000,00 EUR, 
a que acresce IVA à taxa legal em vigor;

b) Relativa à aquisição de equipamento para investigação 
marinha, a realizar em 2015, até ao montante máximo de 
2 651 281,00 EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor.

2 — Determinar o recurso ao procedimento pré-con-
tratual de concurso público com publicação de anúncios 
no Jornal Oficial da União Europeia para as aquisições 
referidas no número anterior.

3 — Determinar que os encargos orçamentais resultan-
tes do disposto na alínea a) do n.º 1 não podem exceder, 
em cada ano económico, os seguintes montantes, aos quais 
acresce IVA à taxa legal em vigor:

2014 — 1 621 382,93 EUR;
2015 — 6 248 617,07 EUR.

4 — Determinar que o montante fixado no número ante-
rior para cada ano económico pode ser acrescido do saldo 
orçamental apurado no ano que antecede.

5 — Estabelecer que os encargos orçamentais decor-
rentes da presente resolução são satisfeitos por verbas 
adequadas inscritas e a inscrever no orçamento de inves-
timento do IPMA, I. P., no projeto 8901, nas fontes de fi-
nanciamento 357 — Receitas Gerais afetas a projetos cofi-
nanciados — Outros e 480 — Financiamento UE — Outros.

6 — Delegar, com a faculdade de subdelegação, na Mi-
nistra da Agricultura e do Mar, a competência para a prática 
de todos os atos a realizar no âmbito dos procedimentos 
relativos às aquisições referidas no n.º 1, designadamente, 
para aprovar as peças dos procedimentos, designar os jú-
ris, praticar os atos de adjudicação, aprovar as minutas e 
outorgar os contratos.

7 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 9 de outubro 
de 2014. — O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.º 155/2014
de 21 de outubro

A Resolução do Conselho de Ministros n.º 73/2013, 
de 19 de novembro, determinou o processo de criação da 
Instituição Financeira de Desenvolvimento (IFD), fixando 
os respetivos modelo e missão.

A referida resolução do Conselho de Ministros atribui 
à IFD a missão de colmatar as falhas de mercado no fi-
nanciamento das pequenas e médias empresas de cariz 
não financeiro, que sejam viáveis, à qual se deve dedicar 
em exclusivo.

Esta instituição tem como objetivos desempenhar as fun-
ções de gestão «grossista» de instrumentos financeiros pú-
blicos de estímulo, incentivo e orientação do investimento 
empresarial em bens e serviços transacionáveis, melhorar as 
condições de financiamento da economia — pela redução 
dos custos e aumento das maturidades de financiamento das 
empresas viáveis, aumento da liquidez disponível e criação 
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de novos instrumentos de financiamento e de capitalização, 
aperfeiçoar a integração institucional dos instrumentos 
financeiros existentes, e exercer, complementarmente, as 
funções de apoio técnico sobre modelos de financiamento 
público, na promoção da competitividade e da internacio-
nalização das empresas portuguesas.

A IFD visa colmatar as insuficiências de mercado no 
financiamento das pequenas e médias empresas, designada-
mente, ao nível da capitalização e do financiamento de longo 
prazo da atividade produtiva, assumindo uma importante 
função anticíclica. Consequentemente, pelo papel ativo na 
melhoria das condições de financiamento da economia e no 
aperfeiçoamento da arquitetura institucional dos instrumen-
tos financeiros, a IFD ficará na dependência do membro do 
Governo responsável pela área da economia, em articulação 
com o membro do Governo responsável pelo desenvolvi-
mento regional, sem prejuízo da função acionista exercida 
pelo membro do Governo responsável pela área das finanças.

Neste contexto, a IFD assume a gestão de instrumentos 
financeiros com recurso a financiamento de fundos europeus 
estruturais e de investimento, e a gestão dos fundos resultan-
tes do reembolso de incentivos reembolsáveis dos diferentes 
períodos de programação no âmbito dos fundos europeus.

No âmbito da sua gestão, a instituição privilegia uma 
intervenção de natureza grossista, operando em estreita 
parceria e complementaridade com o sistema financeiro, 
sem se sobrepor às atividades desenvolvidas pelas institui-
ções de crédito, não captando depósitos nem outros fundos 
reembolsáveis junto do público.

O aperfeiçoamento da arquitetura institucional dos ins-
trumentos financeiros materializar -se -á através do aumento 
da eficácia dos instrumentos de financiamento da economia 
e da realização plena dos princípios de boa governação.

A IFD deve permanecer, a todo o tempo, focada na 
sustentabilidade das suas atividades, as quais devem ser 
desenvolvidas de modo a não gerarem quaisquer riscos 
orçamentais, não devendo, igualmente, a IFD conceder 
financiamento ao sector público, o qual, para efeitos do 
presente decreto -lei, deve entender -se como incluindo 
também as empresas públicas de objeto não financeiro 
que se encontrem fora do perímetro geral de consolidação 
das Administrações Públicas, as Regiões Autónomas, as 
Autarquias Locais e as respetivas empresas.

A administração da IFD, os seus órgãos sociais e traba-
lhadores devem aderir às melhores práticas em matéria de 
transparência e responsabilidade e pautar -se pela obtenção 
de resultados sustentáveis e duradouros.

Na concretização do princípio da racionalidade eco-
nómica, o processo de constituição da IFD pressupõe a 
integração progressiva de entidades financeiras existentes 
na esfera do Estado — com funções de gestão de instru-
mentos financeiros de apoio às empresas —, potenciando 
as respetivas disponibilidades. Com a criação da IFD, surge 
uma nova arquitetura institucional, que agrega as atuais 
entidades públicas com funções de gestão de instrumentos 
financeiros, conduzindo a uma gestão mais eficiente e 
racional dos recursos públicos de apoio ao financiamento 
das pequenas e médias empresas viáveis e contribuindo 
para uma visão consolidada da execução das políticas 
públicas nesta área de intervenção.

Na prossecução da sua missão, a IFD norteia -se pela 
eficiência na utilização dos seus meios e recursos, pela 
sustentabilidade da sua atividade, pela responsabilização 
dos seus gestores e pela obtenção de resultados de forma 
duradoura.

Obtida a autorização do Banco de Portugal, ao abrigo 
do disposto no n.º 1 do artigo 175.º do Regime Geral das 
Instituições de Crédito e Sociedades Financeiras, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 298/92, de 31 de dezembro, cumpre 
com o presente decreto -lei criar a IFD e aprovar os res-
petivos estatutos.

Foi ouvido o Banco de Portugal.
Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da 

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei cria a IFD — Instituição Finan-
ceira de Desenvolvimento, S.A., e aprova os respetivos 
estatutos.

Artigo 2.º
Criação da IFD — Instituição Financeira

de Desenvolvimento, S.A.

1 — É criada a IFD — Instituição Financeira de De-
senvolvimento, S.A. (IFD).

2 — São aprovados, em anexo ao presente decreto -lei e 
do qual fazem parte integrante, os estatutos da IFD.

3 — A IFD é uma sociedade financeira, adota a forma 
de sociedade anónima, e rege -se pelo presente decreto -lei, 
pelos respetivos estatutos, pelo Regime Geral das Institui-
ções de Crédito e Sociedades Financeiras, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 298/92, de 31 de dezembro (RGICSF), 
pelo regime jurídico aplicável ao sector público empre-
sarial, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 133/2013, de 3 de 
outubro, e, subsidiariamente, pelo Código das Sociedades 
Comerciais e demais legislação aplicável.

4 — O capital social inicial da IFD deve ser depositado 
à ordem da sociedade no prazo máximo de 30 dias a contar 
da entrada em vigor do presente decreto -lei.

5 — O presente decreto -lei é título bastante para efeitos 
de registo comercial.

6 — O início de atividade da IFD fica dependente de 
registo especial do Banco de Portugal, nos termos dos 
artigos 65.º e seguintes do RGICSF.

7 — A proposta de alteração dos estatutos da IFD é 
deliberada pela respetiva assembleia geral, em confor-
midade com a lei, e com respeito pelos princípios que 
estiveram na base da constituição da IFD e constantes do 
presente decreto -lei, ficando a sua concretização depen-
dente de aprovação por instrumento legislativo com força 
legal equivalente ou superior à do presente decreto -lei, 
sem prejuízo da autorização prévia do Banco de Portugal, 
sempre que a mesma seja necessária, nos termos previstos 
no RGICSF.

Artigo 3.º

Sede

A IFD tem sede na cidade do Porto.

Artigo 4.º

Objeto da IFD — Instituição Financeira
de Desenvolvimento, S.A.

1 — A IFD tem por objeto a realização de operações 
que visem colmatar as insuficiências de mercado no finan-
ciamento de pequenas e médias empresas viáveis através:

a) Da gestão e administração de fundos de investimento, 
de outros patrimónios autónomos ou de instrumentos de 
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natureza análoga, todos suportados por fundos públicos 
de apoio à economia; e

b) Da realização de operações de crédito, incluindo 
concessão de garantias e outros compromissos.

2 — Na prossecução do seu objeto, a IFD pode tam-
bém desenvolver a atividade de consultadoria a pequenas 
e médias empresas em matéria de estrutura do capital, 
de estratégia empresarial e questões conexas, bem como 
consultadoria e serviços no domínio da fusão e compra 
de empresas.

3 — A IFD é qualificada como sociedade financeira, 
para todos os efeitos legais, enquadrando -se na alínea l) 
do n.º 1 do artigo 6.º do RGICSF.

4 — A IFD desenvolve a sua atividade de forma pru-
dente e sustentável, de modo a não gerar quaisquer riscos 
orçamentais, e desempenha a sua atividade de concessão 
de empréstimos através de instrumentos intermediados 
(«on -lending») facultados a outras instituições de crédito 
e sociedades financeiras a operar no mercado.

5 — A IFD não investe em dívida pública portuguesa, 
emitida ou garantida pelo sector público consolidado, o 
qual, para efeitos do presente decreto -lei, deve entender -se 
como incluindo empresas públicas de objeto não financeiro 
que se encontrem fora do perímetro geral de consolidação 
das Administrações Públicas, as Regiões Autónomas, as 
Autarquias Locais e as respetivas empresas, nem financia 
ou presta garantias a tal sector.

Artigo 5.º
Competências

1 — A IFD desempenha a função de gestão de instru-
mentos financeiros dirigidos ao apoio à economia e ao 
estímulo e orientação do investimento empresarial e à 
criação de emprego, assumindo -se essencialmente como 
operador grossista.

2 — Na concretização do seu objeto, compete em es-
pecial à IFD assegurar:

a) A gestão de instrumentos financeiros com recurso 
a financiamento de fundos europeus estruturais e de in-
vestimento, incluindo os relativos ao quadro comunitário 
de apoio 2014 -2020, de acordo com os regulamentos da 
União Europeia e o Acordo de Parceria;

b) A gestão dos reembolsos associados aos diferentes 
períodos de programação no âmbito dos fundos europeus, 
desde que não tenham outro destino legal ou contratual-
mente definido até à data da entrada em vigor do presente 
decreto -lei; e

c) A gestão de instrumentos financeiros com recurso 
apenas a financiamento de instituições financeiras mul-
tilaterais e instituições de desenvolvimento nacionais, de 
acordo com o seu objeto social.

3 — Adicionalmente, compete à IFD o exercício de 
funções de apoio técnico sobre modelos de financiamento 
público, na promoção da competitividade e da internacio-
nalização das empresas portuguesas.

4 — O financiamento de longo prazo da IFD é assegu-
rado apenas junto de instituições financeiras multilaterais 
e instituições de desenvolvimento nacionais, devendo o 
mesmo ter subjacente a manutenção de um elevado rácio 
de solvabilidade e, no que respeita à respetiva composição 
e perfil de vencimento, um sólido equilíbrio entre ativos 
e passivos da IFD.

Artigo 6.º
Capital social da IFD — Instituição Financeira

de Desenvolvimento, S.A.

1 — O capital social da IFD é de € 100 000 000,00 (cem 
milhões de euros), sendo representado por 100 000 000 (cem 
milhões) de ações, com valor nominal de € 1,00 (um euro) 
cada, devendo ser totalmente realizado nos termos previs-
tos no n.º 4 do artigo 2.º

2 — O Estado Português, através da Direção -Geral do 
Tesouro e Finanças, é o detentor de todas as ações da IFD, 
mantendo -se, a todo o tempo, o seu único acionista.

3 — O capital social da IFD apenas pode ser aumentado 
por decisão do acionista único, em conformidade com as 
normas aplicáveis de direito português e do direito da 
União Europeia.

Artigo 7.º
Supervisão, controlo público e transparência

1 — A IFD encontra -se sujeita à supervisão do Banco 
de Portugal, nos termos do RGICSF.

2 — A IFD está também sujeita ao controlo regular da 
Inspeção -Geral de Finanças e do Tribunal de Contas, nos 
termos da lei e no âmbito das respetivas competências.

3 — A IFD subordina -se ainda aos procedimentos de 
gestão, controlo e auditoria previstos nas regras de apli-
cação dos fundos europeus estruturais e de investimento.

4 — A Assembleia da República deve ser informada 
regularmente sobre o cumprimento dos objetivos da IFD 
sendo, para o efeito, os respetivos documentos de pres-
tação de contas anuais auditados enviados à Assembleia 
da República para escrutínio público, e publicamente di-
vulgados nos 30 dias subsequentes à sua aprovação pela 
assembleia geral.

5 — Para efeitos do disposto no número anterior, a 
IFD remete ao Presidente da Assembleia da República, 
nos cinco dias úteis subsequentes à aprovação das contas 
em sede de assembleia geral, cópia das contas aprovadas 
nessa assembleia geral.

6 — As políticas definidas para a atuação da IFD são 
regularmente avaliadas, pelo menos uma vez por ano, 
com o objetivo de identificar falhas de mercado no finan-
ciamento das pequenas e médias empresas de cariz não 
financeiro viáveis.

Artigo 8.º
Relações entre o Estado Português, a IFD — Instituição

Financeira de Desenvolvimento, S.A.,
e as sociedades por esta totalmente dominadas

São aplicáveis às relações entre o Estado Português e 
a IFD e entre esta entidade e as sociedades por esta total-
mente dominadas as normas dos artigos 501.º a 503.º do 
Código das Sociedades Comerciais.

Artigo 9.º
Função acionista e ministérios sectoriais

1 — A função acionista na IFD é exercida pelo mem-
bro do Governo responsável pela área das finanças, com 
faculdade de delegação, em articulação com os membros 
do Governo responsáveis pelas áreas da economia e do 
desenvolvimento regional, com respeito pelo objeto social 
da IFD e os seus requisitos de funcionamento consagrados 
no presente decreto -lei.

2 — A tutela sectorial da IFD é exercida pelo membro 
do Governo responsável pela área da economia, em arti-



Diário da República, 1.ª série — N.º 203 — 21 de outubro de 2014  5325

culação com o membro do Governo responsável pela área 
do desenvolvimento regional.

3 — Compete ao titular da função acionista propor a 
designação e destituição dos membros do conselho de 
administração da IFD, que não integrem a comissão de 
auditoria, em sede própria, sob proposta dos membros 
do Governo responsáveis pelas áreas da economia e do 
desenvolvimento regional.

Artigo 10.º
Designação e incompatibilidades dos membros

dos órgãos sociais

1 — A designação dos órgãos sociais da IFD é feita por 
eleição, em Assembleia Geral, nos termos da lei comercial.

2 — São aplicáveis ao recrutamento e seleção dos mem-
bros do órgão de administração da IFD as melhores práticas 
e as regras legais aplicáveis às sociedades financeiras, 
especificamente os requisitos de competência e idoneidade, 
tal como as normas legais aplicáveis aos gestores públicos, 
em especial as previstas no Estatuto do Gestor Público, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de março, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 8/2012, de 15 de janeiro, e 
pela Lei n.º 64 -B/2008, de 31 de dezembro.

3 — Os membros do órgão de administração da IFD 
devem respeitar as regras legais aplicáveis em matéria de 
conflito de interesses e de divulgação de participações e 
interesses patrimoniais.

4 — Os contratos de gestão a celebrar com os mem-
bros do órgão de administração da IFD devem conter uma 
cláusula de não concorrência específica, limitada a de-
terminado período de tempo, após o término das funções 
desempenhadas na IFD.

Artigo 11.º
Remuneração dos membros do órgão de administração

1 — As remunerações dos membros do órgão de ad-
ministração da IFD, a fixar de acordo com o previsto no 
artigo 10.º dos respetivos estatutos, correspondem às re-
munerações definidas para os membros dos órgãos de 
administração das empresas classificadas no Grupo A, nos 
termos previstos na Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 16/2012, de 14 de fevereiro, sem prejuízo do disposto 
no número seguinte.

2 — Os membros do órgão de administração da IFD 
podem exercer o direito de opção referido na 2.ª parte do 
n.º 9 do artigo 28.º do Estatuto do Gestor Público, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de março, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 8/2012, de 15 de janeiro, e pela Lei 
n.º 64 -B/2008, de 31 de dezembro.

Artigo 12.º
Trabalhadores

Os trabalhadores da IFD ficam sujeitos ao regime jurí-
dico do contrato individual de trabalho, sendo -lhes adicio-
nalmente exigível que adiram às melhores práticas em ma-
téria de transparência e responsabilidade e que se pautem 
pela obtenção de resultados sustentáveis e duradouros.

Artigo 13.º
Contratação

1 — Com a exceção dos contratos celebrados no exercí-
cio das suas funções de gestão de tesouraria e de financia-

mento, a IFD está sujeita às regras da contratação pública 
e deve observar os correspondentes requisitos em todas 
as suas decisões e sempre que se relacione com terceiros.

2 — A IFD deve observar plenamente os princípios da 
concorrência e da transparência.

Artigo 14.º
Despesas comprovadamente efetuadas

São suportadas pela IFD as despesas comprovadamente 
efetuadas antes da constituição da sociedade e que sejam 
necessárias à sua criação.

Artigo 15.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no primeiro dia 
útil após a sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 11 de 
setembro de 2014. — Pedro Passos Coelho — Maria 
Luís Casanova Morgado Dias de Albuquerque — Manuel 
Castro Almeida — António de Magalhães Pires de Lima.

Promulgado em 15 de outubro de 2014.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 16 de outubro de 2014.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho.

ANEXO

(a que se refere o n.º 2 do artigo 2.º)

ESTATUTOS DA IFD — INSTITUIÇÃO FINANCEIRA
DE DESENVOLVIMENTO, S. A.

CAPÍTULO I

Denominação, sede e objeto social

Artigo 1.º
Denominação

A sociedade adota a denominação de «IFD — Instituição 
Financeira de Desenvolvimento, S.A.», adiante abreviada-
mente designada por «IFD», é constituída sob a forma de 
sociedade anónima, e rege -se pelos presentes estatutos e 
pela legislação geral e especial que lhe seja aplicável.

Artigo 2.º
Sede

A IFD tem a sua sede no Porto, na Avenida Fernão de 
Magalhães, 1862 – 13.º andar, freguesia de Campanhã.

Artigo 3.º
Objeto social

1 — A IFD tem por objeto a realização de operações que 
visem colmatar as insuficiências de mercado no financia-
mento de pequenas e médias empresas viáveis através:

a) Da gestão e administração de fundos de investimento, 
de outros patrimónios autónomos ou de instrumentos de 
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natureza análoga, todos suportados por fundos públicos 
de apoio à economia; e

b) Da realização de operações de crédito, incluindo 
concessão de garantias e outros compromissos.

2 — Na prossecução do seu objeto, a IFD pode tam-
bém desenvolver a atividade de consultadoria a pequenas 
e médias empresas em matéria de estrutura do capital, 
de estratégia empresarial e questões conexas, bem como 
consultadoria e serviços no domínio da fusão e compra 
de empresas.

3 — A IFD é qualificada como sociedade financeira, 
para todos os efeitos legais, enquadrando -se na alínea l) 
do n.º 1 do artigo 6.º do Regime Geral das Instituições de 
Crédito e Sociedades Financeiras, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 298/92, de 31 de dezembro (RGICSF).

4 — A IFD desenvolve a sua atividade de forma pru-
dente e sustentável, de modo a não gerar quaisquer riscos 
orçamentais, e desempenha a sua atividade de concessão 
de empréstimos através de instrumentos intermediados 
(«on -lending») facultados a outras instituições de crédito 
e sociedades financeiras a operar no mercado.

5 — A IFD não investe em dívida pública portuguesa, 
emitida ou garantida pelo sector público consolidado, 
o qual, nos termos do diploma de criação da IFD, deve 
entender -se como incluindo as empresas públicas de objeto 
não financeiro que se encontrem fora do perímetro geral 
de consolidação das Administrações Públicas, as Regiões 
Autónomas, as Autarquias Locais, e as respetivas empre-
sas, nem financia ou presta garantias a tal sector.

Artigo 4.º

Competências

1 — A IFD desempenha a função de gestão de instru-
mentos financeiros dirigidos ao apoio à economia e ao 
estímulo e orientação do investimento empresarial e à 
criação de emprego, assumindo -se essencialmente como 
operador grossista.

2 — Na concretização do seu objeto compete em espe-
cial à IFD assegurar:

a) A gestão de instrumentos financeiros com recurso 
a financiamento de fundos europeus estruturais e de in-
vestimento, incluindo os relativos ao quadro comunitário 
de apoio 2014 -2020, de acordo com os regulamentos da 
União Europeia e o Acordo de Parceria;

b) A gestão dos reembolsos associados aos diferentes 
períodos de programação no âmbito dos fundos europeus, 
desde que não tenham outro destino legal ou contratual-
mente definido até à data da entrada em vigor do diploma 
de criação da IFD; e

c) A gestão de instrumentos financeiros com recurso 
apenas a financiamento de instituições financeiras mul-
tilaterais e instituições de desenvolvimento nacionais, de 
acordo com o seu objeto social.

3 — Adicionalmente, compete à IFD o exercício de 
funções de apoio técnico sobre modelos de financiamento 
público, na promoção da competitividade e da internacio-
nalização das empresas portuguesas.

4 — O financiamento de longo prazo da IFD é assegu-
rado apenas junto de instituições financeiras multilaterais 
e instituições de desenvolvimento nacionais, devendo o 
mesmo ter subjacente a manutenção de um elevado rácio 

de solvabilidade e, no que respeita à respetiva composição 
e perfil de vencimento, um sólido equilíbrio entre ativos 
e passivos da IFD.

CAPÍTULO II

Capital e ações

Artigo 5.º

Capital social

1 — O capital social da IFD é de € 100 000 000,00 (cem 
milhões de euros), encontra -se totalmente realizado e é 
representado por 100.000.000 (cem milhões) de ações, 
com valor nominal de € 1,00 (um euro) cada.

2 — O Estado Português é detentor de todas as ações 
da IFD, mantendo -se, a todo o tempo, o seu único acio-
nista.

3 — O capital social da IFD apenas pode ser aumentado 
por decisão do acionista único, em conformidade com as 
normas aplicáveis de direito português e do direito da 
União Europeia.

Artigo 6.º

Ações

As ações são obrigatoriamente escriturais e nomina-
tivas.

CAPÍTULO III

Órgãos sociais

SECÇÃO I

Estrutura orgânica

Artigo 7.º

Órgãos sociais

1 — São órgãos sociais da IFD:

a) A assembleia geral;
b) O conselho de administração;
c) A comissão de auditoria, que é parte integrante do 

conselho de administração; e
d) O revisor oficial de contas.

2 — O conselho de administração pode designar um 
secretário da sociedade e o respetivo suplente.

3 — A assembleia geral cria, ainda, obrigatoriamente, 
um conselho consultivo e designa os respetivos membros.

Artigo 8.º

Duração do mandato

1 — Os membros dos órgãos sociais são designados para 
exercerem as suas funções por períodos de três anos civis, 
contando -se como completo o ano da designação.

2 — Sem prejuízo de eventuais limitações legais, é 
permitida a recondução, por um máximo de duas vezes.

3 — Os membros dos órgãos sociais consideram -se em 
funções após serem designados e terem aceite, expressa 
ou tacitamente, essa designação.
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4 — Os membros dos órgãos sociais permanecem em 
exercício de funções até à sua substituição, se entretanto 
não tiverem cessado as mesmas, por renúncia ou desti-
tuição.

Artigo 9.º
Caução e seguros em favor da sociedade

1 — Salvo nos casos em que, nos termos legais, a caução 
seja, ou possa ser dispensada, os membros do conselho de 
administração devem, nos 30 dias seguintes à sua desig-
nação, prestar caução, pelo montante mínimo legalmente 
previsto, e por qualquer das formas admitidas por lei, 
podendo a caução ser substituída por seguro constituído 
para o efeito.

2 — Havendo dispensa de prestação de caução a so-
ciedade celebra contrato de seguro relativamente às res-
ponsabilidades inerentes às funções desempenhadas pelos 
seus administradores.

3 — Não tendo sido dispensada a prestação de caução, 
a sociedade suporta o custo do contrato de seguro na parte 
em que exceder o valor mínimo legalmente previsto.

4 — Compete à comissão de auditoria fixar o valor 
de cobertura de responsabilidade dos administradores a 
suportar pela sociedade, para os efeitos do cumprimento 
do disposto nos n.ºs 2 e 3.

Artigo 10.º
Remuneração

As remunerações dos membros dos órgãos sociais são 
fixadas de acordo com as regras aplicáveis às empresas 
públicas e às sociedades financeiras.

SECÇÃO II

Assembleia geral

Artigo 11.º
Mesa da assembleia geral

1 — A mesa da assembleia geral é constituída por um 
presidente e um secretário, a eleger pela assembleia geral.

2 — Compete à mesa da assembleia geral proceder à 
convocação da assembleia geral e dirigir os respetivos 
trabalhos, bem como elaborar as atas.

Artigo 12.º
Convocação e funcionamento

1 — A assembleia geral deve ser convocada sempre que 
a lei o determine, ou sempre que o conselho de administra-
ção ou a comissão de auditoria o julguem necessário, nos 
prazos, termos e condições estabelecidos na lei.

2 — A convocação do acionista único para a assembleia 
geral é feita por carta registada ou, caso este comunique 
previamente o seu consentimento, por correio eletrónico 
com recibo de leitura, devendo mediar, entre a expedição 
das cartas ou as mensagens de correio eletrónico, pelo 
menos, 21 dias.

3 — Mediante decisão do acionista único, a assembleia 
geral pode passar a reunir com recurso a meios telemá-
ticos.

Artigo 13.º
Competência

1 — A assembleia geral delibera sobre todos os as-
suntos para os quais a lei e estes estatutos lhe atribuem 
competência.

2 — Compete especialmente à assembleia geral:

a) Apreciar os documentos de prestação de contas e 
deliberar sobre a aplicação dos resultados do exercício;

b) Apreciar a gestão e fiscalização da sociedade;
c) Eleger os membros dos órgãos sociais;
d) Aprovar o plano de negócios anual, preparado de 

acordo com o disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 16.º;
e) Deliberar sobre propostas de alterações dos esta-

tutos, em conformidade com a lei, e com respeito pelos 
princípios que estiveram na base da criação da sociedade, 
conforme previsto no diploma de criação da IFD, ficando 
a sua concretização dependente de aprovação por instru-
mento legislativo com força legal equivalente ou superior 
à daquele diploma;

f) Tratar de qualquer outro assunto para que tenha sido 
convocada.

SECÇÃO III

Conselho de administração

Artigo 14.º
Composição

1 — A sociedade é administrada e representada por um 
conselho de administração composto por um mínimo de 
sete e um máximo de nove membros, todos eleitos por 
deliberação da assembleia geral, devendo no ato de desig-
nação ser fixado o número de administradores.

2 — Para além dos três membros que integram a co-
missão de auditoria, o conselho é composto por admi-
nistradores executivos, nos termos do disposto no n.º 1 
do artigo seguinte, e por um a três administradores não 
executivos.

3 — Os membros da comissão de auditoria integram 
o conselho de administração, sem prejuízo das suas com-
petências de fiscalização e não obstante não disporem de 
poderes executivos.

4 — Compete ao acionista único eleger o presidente e o 
vice -presidente do conselho de administração, não podendo 
o primeiro assumir funções executivas.

Artigo 15.º
Delegação de poderes e constituição de comissões

1 — O conselho de administração pode delegar, dentro 
dos limites da lei, poderes de administração, incluindo os 
relativos à gestão corrente da sociedade numa comissão 
executiva, composta por um mínimo de três e um máximo 
de cinco administradores, a qual deve preferencialmente 
ser presidida pelo vice -presidente do conselho de adminis-
tração, sem prejuízo do disposto no número seguinte.

2 — O presidente da comissão executiva é formalmente 
designado pelo conselho de administração.

3 — As deliberações do conselho de administração 
relativas à delegação de poderes devem fixar os limites da 
delegação, devendo ser exarados em ata os poderes dele-
gados e, no caso de se criar uma comissão executiva, deve 
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a deliberação em causa estabelecer, ainda, a composição 
e o modo de funcionamento desta.

4 — O conselho de administração pode constituir comis-
sões especializadas sem remuneração específica dos seus 
membros, com ou sem a presença dos seus membros, para 
acompanhar determinadas matérias específicas.

Artigo 16.º
Competências do conselho de administração

e da comissão executiva

1 — Compete ao conselho de administração, sem pre-
juízo das demais competências que lhe conferem a lei e 
estes estatutos:

a) Gerir, com os mais amplos poderes, todos os ne-
gócios sociais e efetuar todas as operações relativas ao 
objeto social;

b) Preparar e aprovar o plano de negócios anual da socie-
dade a submeter à assembleia geral, o qual deve identificar 
e consubstanciar, de forma clara, as falhas de mercado 
que a sociedade visa colmatar, bem como os instrumentos 
considerados adequados para o efeito;

c) Aprovar os documentos de prestação de contas a 
submeter à assembleia geral;

d) Representar a sociedade em juízo e fora dele, ativa 
e passivamente, podendo desistir, transigir e confessar 
em quaisquer pleitos e, bem assim, celebrar convenções 
de arbitragem;

e) Nomear representantes, temporários ou permanen-
tes, em sociedades ou outras instituições ou organismos 
públicos ou privados;

f) Participar em agrupamentos complementares de em-
presas, cujo âmbito e atividades estejam de acordo com o 
objeto social da IFD.

2 — Compete, também, em especial, ao conselho de 
administração, declarar a falta definitiva de um admi-
nistrador no caso de este faltar, sem justificação aceite 
pela administração, a três reuniões seguidas ou a cinco 
interpoladas em cada exercício.

3 — Para os efeitos do disposto no número anterior, 
cabe ao conselho de administração qualificar a falta, 
considerando -se devidamente justificada a que, sendo 
fundamentada pelo faltoso, não for recusada, até ao final 
da segunda reunião subsequente à que respeita.

4 — Os poderes relativos à gestão corrente da sociedade 
que sejam delegados na comissão executiva, nos termos 
do n.º 1 do artigo anterior, incluem todos os poderes de 
decisão e representação necessários ou convenientes ao 
exercício da respetiva atividade, cuja delegação não seja 
proibida pelas normas legais e regulamentares a cada mo-
mento em vigor.

Artigo 17.º
Reuniões

1 — O conselho de administração reúne sempre que o 
presidente ou dois administradores o convoquem, e, pelo 
menos, uma vez por mês.

2 — O conselho de administração pode deliberar reunir 
em datas previamente fixadas, que devem constar de deli-
beração específica e de ata, sendo, nesse caso, dispensada 
a convocação, sem prejuízo de disponibilização prévia de 
documentos.

3 — A convocação pode ser verbal ou por correio ele-
trónico, devendo revestir forma escrita, se estiver em causa 

a deliberação de aumento do capital social ou a alteração 
da sede social.

4 — Qualquer administrador pode fazer -se representar 
nas reuniões do conselho por outro administrador, mediante 
carta dirigida ao presidente, ou votar por correspondência, 
mas cada administrador apenas pode representar o máximo 
de dois ausentes.

5 — As deliberações são tomadas por maioria simples 
dos administradores presentes ou representados, e dos que 
votem por correspondência, tendo o presidente, em caso 
de empate, voto de qualidade.

Artigo 18.º
Competência dos presidentes do conselho de administração

e da comissão executiva

1 — Compete especialmente ao presidente do conselho 
de administração:

a) Representar institucionalmente a sociedade em atos 
protocolares de caráter não executivo;

b) Representar a sociedade em juízo ou fora dele, sem-
pre que tal representação não for exercida pelo presidente 
da comissão executiva ou por um administrador desta 
integrante;

c) Coordenar a atividade do conselho de administração;
d) Convocar as reuniões do conselho de administração 

e fixar as respetivas ordens de trabalho, por sua iniciativa, 
ou a pedido do presidente da comissão executiva ou de 
quaisquer dois administradores;

e) Dirigir as reuniões do conselho de administração, 
promovendo a participação dos seus membros nas respe-
tivas deliberações;

f) Exercer voto de qualidade no âmbito das reuniões do 
conselho de administração;

g) Zelar pela correta execução das deliberações do con-
selho de administração.

2 — Nas suas faltas ou impedimentos, o presidente é 
substituído pelo vice -presidente, caso tenha sido designado 
ou, na falta ou impedimento deste, pelo membro ao qual 
tenha sido atribuído esse direito no ato de nomeação, ou, 
na falta dessa indicação, pelo membro que se encontrar 
há mais tempo em funções e, em caso de igualdade, pelo 
mais idoso.

3 — Ao presidente da comissão executiva compete:
a) A normal representação da sociedade, em juízo e 

fora dele;
b) Coordenar a atividade da comissão executiva, bem 

como convocar e dirigir as respetivas reuniões;
c) Solicitar ao presidente do conselho de administração 

a convocação das reuniões do conselho de administração, 
sempre que o entenda conveniente;

d) Exercer voto de qualidade no âmbito das reuniões 
da comissão executiva;

e) Zelar pela correta execução das deliberações da co-
missão executiva.

Artigo 19.º
Vinculação da sociedade

1 — A sociedade obriga -se perante terceiros pela in-
tervenção de:

a) Dois administradores;
b) Dois mandatários ou procuradores no cumprimento 

do respetivo mandato ou procuração.
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2 — Os atos e documentos de mero expediente podem 
ser praticados ou assinados por um administrador ou man-
datário constituído para o efeito.

SECÇÃO IV

Fiscalização

Artigo 20.º
Órgãos de fiscalização

A fiscalização da sociedade é exercida por uma comis-
são de auditoria e por um revisor oficial de contas.

Artigo 21.º
Comissão de auditoria

1 — A comissão de auditoria é composta por um pre-
sidente e dois vogais, todos designados pela assembleia 
geral, os quais, sem prejuízo da sua competência específica, 
são formalmente administradores não executivos, com 
assento no conselho de administração.

2 — A comissão de auditoria tem as atribuições, poderes 
e deveres previstos na lei e nestes estatutos.

3 — Compete especialmente à comissão de auditoria:

a) Examinar, sempre que o julgue conveniente, a escri-
turação da sociedade;

b) Acompanhar o funcionamento da sociedade e o cum-
primento das leis, dos estatutos e dos regulamentos que 
lhe forem aplicáveis;

c) Assistir a reuniões do conselho de administração;
d) Pedir a convocação da assembleia geral, quando o 

entenda necessário, ou convocá -la, quando o presidente 
da mesa não o faça devendo fazê -lo;

e) Emitir parecer sobre os documentos de prestação 
de contas;

f) Levar à consideração do conselho de administração 
qualquer assunto e emitir parecer sobre qualquer matéria 
que lhe seja submetida por aquele órgão.

Artigo 22.º
Revisor oficial de contas

1 — O revisor oficial de contas e o respetivo suplente, 
que devem ser sociedades de revisores oficiais de contas de 
reputação e dimensão adequadas à atividade desenvolvida 
pela sociedade, são designados pela assembleia geral, sob 
proposta da comissão de auditoria.

2 — As competências, poderes e deveres do revisor 
oficial de contas são os que se encontram previstos na lei 
e nestes estatutos.

3 — Compete especialmente ao revisor oficial de contas:

a) Examinar, sempre que o julgue conveniente, a escri-
turação da sociedade;

b) Acompanhar o funcionamento da sociedade e o cum-
primento das leis, dos estatutos e dos regulamentos que 
lhe forem aplicáveis;

c) Emitir parecer sobre os documentos de prestação 
de contas.

4 — O revisor oficial de contas deve ter acesso ilimitado 
a toda e qualquer informação relativa à sociedade ou a 
qualquer dos seus órgãos sociais, que se revele necessária 
ao cumprimento de todas as suas obrigações.

SECÇÃO V

Secretário da sociedade

Artigo 23.º
Secretário

O conselho de administração pode designar, a todo 
o tempo, um secretário e o respetivo suplente, com as 
funções e competências que lhe forem atribuídas por lei, 
e cujos mandatos, renováveis, por uma ou mais vezes, 
coincidem com o mandato do conselho de administração 
designante.

SECÇÃO VI

Conselho consultivo

Artigo 24.º
Composição

1 — A criação do conselho consultivo é decidida pelo 
acionista único, nos termos dos números seguintes.

2 — O conselho consultivo é composto por represen-
tantes de stakeholders relevantes para a atividade da IFD 
devidamente qualificados e independentes e por outros 
membros de reconhecido mérito científico e técnico.

3 — Os membros do conselho consultivo são designados 
pelo acionista único, por sua iniciativa ou sob proposta do 
conselho de administração.

4 — O presidente do conselho consultivo é designado 
pelo acionista único.

5 — O mandato dos membros do conselho consultivo é 
de quatro anos civis, podendo ser reeleitos apenas uma vez.

6 — Quaisquer pessoas coletivas que, nos termos do 
n.º 2, tenham assento no conselho consultivo devem, por 
carta dirigida ao respetivo presidente, indicar, para cada 
mandato, uma pessoa singular que as represente com ca-
ráter de continuidade.

Artigo 25.º
Competência e funcionamento

1 — Compete ao conselho consultivo emitir pareceres, 
não vinculativos, sobre matérias relativas ao objeto social 
e atividades da IFD, por sua própria iniciativa ou a pedido 
do conselho de administração.

2 — Os pareceres do conselho consultivo devem constar 
de ata e ser comunicados ao conselho de administração.

3 — O conselho consultivo reúne sempre que convocado 
e, em qualquer caso, pelo menos duas vezes por ano.

4 — As convocatórias do conselho consultivo, assi-
nadas pelo respetivo presidente, devem constar de carta 
enviada aos vários membros, com a antecedência mínima 
de três dias.

5 — A convocatória deve ainda ser afixada na sede da 
sociedade.

6 — O conselho consultivo deve reunir e deliberar in-
dependentemente do número de membros presentes.

7 — As deliberações são tomadas por maioria simples, 
correspondendo um voto a cada membro e tendo o presi-
dente voto de qualidade.

8 — As deliberações do conselho consultivo devem 
constar de ata.

9 — O conselho consultivo emite um relatório anual 
da sua atividade, o qual deve ser publicamente divulgado.
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CAPÍTULO IV

Disposições gerais e finais

Artigo 26.º
Formas de comunicação

Todas as comunicações emitidas ao abrigo do disposto 
no presente instrumento que devam revestir forma escrita 
e ser transmitidas por correio registado com aviso de re-
ceção, podem ser entregues com protocolo que comprove 
a data de entrega.

Artigo 27.º
Dissolução e liquidação

1 — A sociedade dissolve -se nos casos e nos termos 
legais.

2 — A liquidação da sociedade rege -se pelas disposições 
da lei e pelas deliberações da assembleia geral. 

 MINISTÉRIOS DA JUSTIÇA E DA EDUCAÇÃO 
E CIÊNCIA

Portaria n.º 219/2014
de 21 de outubro

O Programa do XIX Governo Constitucional manteve 
a aposta no desenvolvimento da justiça arbitral, nomea-
damente nos domínios administrativo e fiscal, assumindo 
o compromisso de proporcionar meios mais expeditos, 
acessíveis e económicos para o Estado, os cidadãos e as 
empresas resolverem conflitos, com o inerente contributo 
para o descongestionamento dos tribunais administrativos.

A institucionalização de instrumentos e formas de com-
posição não jurisdicional de conflitos esteia-se no n.º 4 
do artigo 202.º da Constituição da República Portuguesa, 
e encontra-se reflexamente prevista no artigo 187.º do 
Código de Processo nos Tribunais Administrativos, e no 
artigo 62.º do anexo à Lei n.º 63/2011, de 14 de dezembro, 
da qual faz parte integrante, e pela qual foi aprovada a 
Lei da Arbitragem Voluntária, particularizando-se que a 
vinculação de cada ministério à jurisdição de centros de 
arbitragem depende de portaria conjunta do Ministro da 
Justiça e do Ministro da tutela.

Nesta senda, foi criado o Centro de Arbitragem Admi-
nistrativa — CAAD, o qual tem por objeto promover e 
auxiliar a resolução de litígios emergentes de contratos e de 
relações jurídicas de emprego público, contribuindo assim 
para que litígios dessa natureza possam ser mais rápida e 
eficazmente resolvidos através da informação, consulta, 
mediação, conciliação ou arbitragem.

A resolução por mediação e arbitragem de litígios re-
lativos a matérias de suma importância, como sejam as 
questões relativas a contratos e relações jurídicas de em-
prego público, tem granjeado ao Centro de Arbitragem 
Administrativa — CAAD uma notoriedade e experiência, 
cujas vantagens não podem deixar de se reconhecidas pelo 
Ministério da Educação e Ciência.

Pela presente portaria, o Ministério da Educação e Ciên-
cia vincula-se à jurisdição do Centro de Arbitragem Ad-
ministrativa — CAAD nos termos do n.º 2 do artigo 187.º 
do Código de Processo nos Tribunais Administrativos, 

associando-se ao Ministério da Justiça enquanto entidade 
pública aderente e promotora destes meios de resolução 
alternativa de litígios.

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros da Justiça e da Edu-

cação e Ciência, ao abrigo do n.º 2 do artigo 187.º do Có-
digo de Processo nos Tribunais Administrativos, aprovado 
pela Lei n.º 15/2002, de 22 de Fevereiro, o seguinte:

Artigo 1.º
Vinculação ao CAAD

1 — Pela presente portaria vinculam-se à jurisdição 
do Centro de Arbitragem Administrativa — CAAD, os 
seguintes serviços do Ministério da Educação e Ciência:

a) A Secretaria-Geral do Ministério da Educação e Ciência;
b) A Inspeção-Geral da Educação e Ciência;
c) A Direção-Geral da Educação;
d) A Direção-Geral do Ensino Superior;
e) A Direção-Geral da Administração Escolar;
f) A Direção-Geral de Estatísticas da Educação e Ciência;
g) A Direção-Geral de Planeamento e Gestão Finan-

ceira;
h) A Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares;
i) A Editorial do Ministério da Educação e Ciência;

2 — Os serviços referidos no número anterior vincu-
lam-se à jurisdição do Centro de Arbitragem Adminis-
trativa — CAAD, para a composição de litígios de valor 
igual ou inferior a € 3.740.984,23 e que tenham por objeto:

a) Questões emergentes de relações jurídicas de em-
prego público, quando não estejam em causa direitos in-
disponíveis e quando não resultem de acidente de trabalho 
ou de doença profissional;

b) Questões relativas à interpretação, validade e execu-
ção dos contratos por si celebrados.

3 — O disposto no número anterior não é aplicável aos 
litígios que tenham por objeto matéria disciplinar.

4 — Não é ainda aplicável o n.º 2 do presente artigo 
aos litígios relativos ao pessoal docente e pessoal não 
docente da educação pré-escolar e dos ensinos básico e 
secundário.

Artigo 2.º
Providências cautelares e Ordens preliminares

Os serviços do Ministério da Educação e Ciência que 
ora se vinculam à jurisdição do Centro de Arbitragem 
Administrativa — CAAD, não aceitam o decretamento 
de quaisquer providências cautelares, nem a emissão de 
ordens preliminares decretadas pelo Tribunal Arbitral.

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor 10 dias após a res-
petiva publicação.

A Ministra da Justiça, Paula Maria von Hafe Teixeira 
da Cruz, em 7 de outubro de 2014. — O Ministro da Edu-
cação e Ciência, Nuno Paulo de Sousa Arrobas Crato, em 
3 de junho de 2014. 


